   PROJETO DE LEI Nº 2585/2007
Dá nova redação ao art. 4º-A acrescentado pela Lei nº 5.534, de 30 de dezembro de 2004, com alteração pela Lei nº 5.829, de 20 de dezembro de 2004 e acrescenta o art. 4º-B à Lei 5.434, de 28 de abril de 2004, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  O art. 4º-A acrescido pela Lei nº 5.534, de 30 de dezembro de 2004 com alteração conferida pela Lei nº 5.829, de 20 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º  Havendo necessidade de oferecer o imóvel doado em garantias de financiamentos, garantias bancárias, bem como garantias comerciais, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em 2º grau em favor do Município.”
Art. 2º  Fica acrescentado o art. 4º-B à Lei nº 5.434, de 28 de abril de 2004, com a seguinte redação:


“§ 3º. Havendo necessidade de oferecer o imóvel doado em garantia de alienação fiduciária, eventual existência de saldo remanescente da transação específica reverter-se-á a favor do Município”.

Art. 3º Ficam expressamente revogadas as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel contidas no inciso I do art. 3º da Lei nº 5.434, de 28 de abril de 2004 e demais disposições em contrário.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de abril de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município






MENSAGEM Nº 201, DE 3 DE ABRIL DE 2007.

A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa, para encaminhar o Projeto de Lei que dá nova redação ao art. 4º-A acrescentado pela Lei nº 5.534, de 30 de dezembro de 2004, com alteração pela Lei nº 5.829, de 20 de dezembro de 2004 e acrescenta o art. 4º-B à Lei 5.434, de 28 de abril de 2004, e dá outras providências.

A empresa “Leve Patos Ltda.” pessoa jurídica de direito privado sedimentada em Patos de Minas, é beneficiária pela doação de imóvel pertencente ao patrimônio público, através da Lei nº 5.434, de 28 de abril de 2004, para a construção de sua unidade industrial. 

Tendo em vista que a empresa pretende formalizar um contrato de financiamento junto a Caixa Econômica Federal visando à ampliação de suas atividades, e para que haja a liberação do recurso, a instituição financeira ainda exigiu que se constasse expressamente as alterações que se fazem presente na proposição.

Informe-se que a Leve Patos Ltda. encontra-se em pleno exercício de suas atividades afins, observando as determinações da citada municipal. A proposta de financiamento visa à ampliação da edificação de sua estrutura física, para a implantação definitiva da fábrica; via de conseqüência fortalecerá os seus negócios, atraindo divisas e fomentando empregos em nosso Município.



Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de abril de 2007.





Antonio do Valle Ramos





    Prefeito Municipal

